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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se Escola Estadual de Primeiro é Segundo Graus
"Professora CÂNDIDA NEVES OLIVEIRA CANJOU" a E E P.S.G. Jardim Soinco II, em
Guarulhos.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Professora Cândida Neves Oliveira Canjou nasceu em 5 de agosto de 1940, em Rio Espera,
Minas Gerais, filha de Dejanira Aguida de Jesus e Luís Bispo de Oliveira.

Fez o curso primário em Minas Gerais, voltando aos estudos em 1981, quando cursou o
supletivo ginasial no Colégio Progresso, em Guarulhos.

Ingressou no serviço público estadual também em 1981, no cargo de Servente, na EE P.S.G.
Sebastião Walter Fusco; tendo boa frequência e muita força de vontade, continuou a estudar é
terminou o 2o grau em 1983.

Em 1986 passou para o cargo de Inspetor de Alunos e, logo depois, para Escriturário, no
mesmo ano, na E.E.P.G. Prof. Cyro Barreiros.
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Sempre determinada a vencer, continuou a estudar e, mesmo com dificuldades, prestou

vestibular e foi aprovada, ingressando no curso de licenciatura em História da Faculdade de

Filosofia, Ciências e Letras de Guarulhos.

Concluída a faculdade em 1989, afastou-se do cargo de Escriturária e passou a lecionar na

E.E.P.G. Pastor Rubens Lopes, no cargo de Professor III.

Falecida em 29 de setembro de 1991, dedicada e querida por todos, a Professora Cândida foi

um exemplo de que sempre vale a pena lutar com garra pelos próprios sonhos.

Prova de sua competência e de sua aceitação nos meios educacionais de Guarulhos foi o

processo democrático adotado para a escolha do patrono da escola do Jardim Soinco TT.

Incluída numa relação de cinco nomes, a Professora Cândida foi a vencedora, votada por todos

os que fazem parte do abaixo-assinado anexo.

Justifica-se plenamente, com esse procedimento, a presente proposição.
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